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JUSTIFICATIVA - PL 0152/2017 
A transparência é um dever que temos para com os cidadãos. Deixar claro as ações 

públicas, com dados acessíveis a todos, tem que ser um compromisso. A população tem o 
direito de saber e acompanhar o trabalho que é destinado a ela. 

A ajuda social oferecida pelo governo municipal também deve passar por um rigoroso 
controle de todos. Essa contribuição deve ser cedida às pessoas que apresentarem todos os 
itens para ter direito ao projeto ou programa social e, infelizmente, existem muitas denúncias 
de irregularidades sobre o uso irregular dos benefícios. Eles são comuns e históricos. Por isso, 
um controle que integra tanto o poder público quanto os cidadãos contribuiria para a 
fiscalização, fazendo com que a contribuição apoie os cidadãos que realmente necessitam 
dela. 

Há entidades que utilizam indevidamente os benefícios, de idosos por exemplo, para 
outras finalidades. 

Esse projeto dá a possibilidade para que a própria população fiscalize a própria 
população. Portanto, trata-se de uma proposição que busca a valorização do controle social e a 
transparência na utilização dos recursos públicos. 

Em nível nacional, o Portal da Transparência permite o acesso, a todas as pessoas, ao 
nome dos beneficiados pelo Programa Bolsa - Família, por exemplo, além de possibilitar a 
visualização de todas as transferências de recursos do Governo Federal para os municípios e 
estados brasileiros. Essa transparência busca conter desvios provocados pelo excesso de 
burocratização e pela corrupção. 

Ao consagrarmos o direito da população em acessar as informações que trazemos 
para o município, que é o local em que a pessoa vive e exerce concretamente a sua cidadania, 
aproximamos ainda mais as estruturas do Estado à população, razão fundamental e objetivo 
final do exercício da cidadania. 

Pelos motivos expostos, solicito o apoio dos Vereadores e Vereadoras a esta 
proposição. 

Assim submeto este projeto de lei para análise e aprovação. 
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